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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 386/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,
                        “No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente que providencie a instalação de placas de sinalização nos pontos turísticos do município”.
JUSTIFICATIVA

As placas de atrativos turísticos indicam aos usuários da via os locais onde os mesmos podem dispor de atrativos turísticos existentes, orientando sobre sua direção ou identificando estes pontos de interesse. A sinalização é um item necessário para facilitar o acesso aos pontos turísticos e, por meio das placas interpretativas, é possível oferecer um passeio que contemple não só a beleza, mas o contexto histórico dos monumentos.
  Para os visitantes é fundamental visando a localizar os atrativos turísticos, a traçar uma rota ao próximo destino e também obter informações sobre o local, além de beneficiar também a população.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Antônio Carlos Magalhães

Vereador 
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